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Pergunta prioritária com pedido de resposta escrita P-002382/2023
à Comissão
Artigo 138.º do Regimento
Karen Melchior (Renew), Michael Gahler (PPE), Matjaž Nemec (S&D), Mounir Satouri 
(Verts/ALE), Anne-Sophie Pelletier (The Left), Theresa Bielowski (S&D), Abir Al-Sahlani (Renew), 
Dietmar Köster (S&D), Brando Benifei (S&D), Tineke Strik (Verts/ALE), Ignazio Corrao 
(Verts/ALE), Margrete Auken (Verts/ALE), Pascal Durand (S&D), Helmut Scholz (The Left), 
Margarida Marques (S&D), Barry Andrews (Renew), Kathleen Van Brempt (S&D), Thijs Reuten 
(S&D), Domènec Ruiz Devesa (S&D), Pierrette Herzberger-Fofana (Verts/ALE), Claudia Gamon 
(Renew), Sylvie Guillaume (S&D), Sylwia Spurek (Verts/ALE), José Gusmão (The Left), Jan-
Christoph Oetjen (Renew), Fabio Massimo Castaldo (NI), Samira Rafaela (Renew), Giuliano 
Pisapia (S&D), Georgios Kyrtsos (Renew), Fabienne Keller (Renew), Damien Carême (Verts/ALE)

Assunto: Memorando de entendimento da UE com a Tunísia: ausência de um apelo a favor da 
libertação dos presos políticos, base jurídica e condicionalidade em matéria de direitos 
humanos 

Consideramos profundamente preocupante a assinatura de um memorando de entendimento entre a 
UE e a Tunísia, dado o agravamento da situação dos direitos dos migrantes naquele país, 
nomeadamente expulsões coletivas em fronteiras pouco seguras, violações durante interceções no 
mar e detenções de migrantes da África subsariana pela polícia.       

1. Que medidas adotará a Comissão para garantir que o financiamento não beneficie as 
instituições envolvidas em violações dos direitos humanos? Por que razão o memorando de 
entendimento não incluiu as exigências de longa data da UE no sentido de um diálogo nacional 
abrangente e da libertação dos presos políticos?

2. Serão realizadas avaliações independentes dos direitos humanos antes da atribuição dos 
fundos, haverá um acompanhamento independente por terceiros para garantir o respeito dos 
direitos humanos na aplicação das componentes migratórias do pacote financeiro e em que 
condições a UE suspenderá esta cooperação com a Tunísia?

3. Ao abrigo de que base jurídica será estabelecido este memorando de entendimento e qual será 
o papel do Parlamento no controlo do procedimento?

Apoiantes1

Apresentação: 1.8.2023

1 Esta pergunta é apoiada por outros deputados para além dos próprios autores: Rosa D'Amato (Verts/ALE), 
Petras Auštrevičius (Renew), Saskia Bricmont (Verts/ALE)


